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PORTARIA CREF14/GO-TO N.º 334/2025 

 

 

Dispõe sobre a destituição de empregada pública da Função de 

Supervisora do Departamento de Fiscalização do 

CREF14/GO-TO 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 14ª 

REGIÃO  GOIÁS E TOCANTINS (CREF14/GO-TO), no exercício das atribuições que lhe 

confere o art. 68, inciso XI, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 116/2023; 

CONSIDERANDO a competência da Diretoria para admitir e demitir funcionários, conforme o 

art. 64, inciso XI, do Regimento Interno do CREF14/GO-TO; 

CONSIDERANDO a deliberação da Diretoria em reunião realizada no dia 06 de novembro de 

2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º Destituir a empregada pública Patrícia Quirino da Silva, inscrita no CPF sob o nº 

852.XXX.XXX-15, matrícula nº 08, da Função de Confiança de Supervisora do Departamento de 

Fiscalização do CREF14/GO-TO. 

Art. 2º Em consequência, a empregada pública reverte ao seu cargo efetivo de Agente de 

Orientação e Fiscalização, cessando, a partir da vigência deste ato, o pagamento da gratificação 

correspondente à função. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10 de 

novembro de 2025. 
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GABINETE DO PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

14ª REGIÃO, aos 12 de novembro de 2025. 

 

 
 

Marcelo de Castro Spada Ribeiro 
Presidente CREF14/GO-TO 

CREF 001934-G/GO 




